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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0842 de 25 de setembro de 1984 

O Governador do Território Fed~ra l do Amapá,usando d:~ 
atr ibuiç~es que lhe são conferidas pe lo ar t igo 18, ítem II , 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
v i sta o que cons ta do Processo n9 287 60. 000841 /84- GABI, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de aco rdo com os artigos 176, 
Ítem li e 178 , Ítem I, al ínea "a" , da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a r edação dada pe l a Lei n9 6.48 1,de 05 
de dezembro de 1977, a ~~OEL FLORINDO CHAGAS , matrícula n9 
1. 777 . 590 , no cargo de Agente de ALiv1dades Agropecuárias , 
Cód i go NN- 80 1. 8, Cl asse "B" , Referênc ia NN- 11, doQuad ro Pe r 
manente do Governo deste Terr itório , devendo per ceber pro= 
ventos correspondente da Classe "C" , Re f erência NN-20, de 
conformidade com o artigo 184, Ítem I , da ci t ada Lei n9 
I . 711/52 , observado o § 29 do a r tigo 10~ , da Constituição 
Fed~ra 1. 

Palácio do Set ent r ião , em ~lacapá , 25 de setembro de 
1984 , 969 da RepGblica e 429 da Cr i ação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIB/\L BARCELLOS 
Governador 

MISISTt RIO DO INTERIOR 

Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0843 de 24 de setembro de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribu i ç~cs que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , í t em li , 
ào Dec reto-Lei nQ 41 I, de 08 . dc janeiro de 1969, e t endo em 
vis ta o que cons ta do Processo n9 00-82-1 1488- 9-MI/DCA/BSB/ 

. S2 , 
RESOLVE: 

Art . 19 - Retifi~ar_ o Decreto (P) n9 1607, de 03 de de 

de Administração 
MONTE DE AL'!EIDA 

Sec re ta r 1o de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGE L MEDEIROS 

Secr e tário de Agr i cultura 
Dr . LU I Z lRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança P~bli ca 
Dr. ED~IUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALtO PAES 

zcmbro de 1982 , publ i cado no Diár io Ofic i al do Ter r itório n9 
3827, do dia 09 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar com 
a seguin te redação : 

- Conceder aposentado r ia , de acordo com os art i gos 176 
item II e 178 , i tem I , al ínea "a", da Lei n9 171 1, de 28 de 
outubro de 1952 , com a r edação dada pela Lei n9 6 .48 1, ue 
05 de dezembro de 1977 , a ANTONIO RODRIGUES FILHO, mat r ícu
l a n9 2. 079 . 789 , no car go de Pro fessor de Ensino de 19 e 29 
Graus , CÓdigo M-601. C, Cla sse "C", Re ferência 4, do Quadro 
Permanente do Gove rno deste Territór i o, devendo 
perceber proventos correspondente da Classe "D" , Refe rência 
3 de conformi dade com o a rt igo 184, item 1, da citad~ Lei 
n9 1. 7 11 /52 , obse rvado o§ 29 do a r tigo 102, da Constitui
çao Federal . 

Palác i o do Se t ent r ião , em ~lacapá, 24 de setembr o de 
1984 , 969 da RepÚblica e 429 da Cr i ação do Terr itóri o Fede
ra l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Terri tó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0844 de 24 de setemb ro de 1984 

O Governador do Ter r itó r io Federa l do Amapá , usando da s 
atr.ibuiç~es. que lhe são con feridas pe l o artigo 18, Ítem Il, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28750.000 50 1/84- SEAG, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador ia, de aco rdo com os artigos 176 , 
Ítem II e 178, í tem I, a l ínea "a", da Lei n9 1711 , de -~8 de 
outubr o de 1952 , com a redação dada pela Le i n9 6.481, de 05 
de dezembro de 1977 , a ~\I~lliNDO FERREIRA DA SI LVA, matr ícu
la n9 ~ . 07 1. S76, no cargo de Agent e de At ividades Agropecuá 
r i as, Código NM- 80 1. B, Classe " B", Refe r ência NM- 11 , do Qua= 
dro Pe rmanente do Governo des t e Terr itório , devendo perce
be r pr-oventos cor r esponden te da Classe "C" ,Referência mt- 20, L 

de conformidade_com o a r tigo "J84 ,. ítem . I , da c i tada Lai n9 . ~ 
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1. 711 /52, observado o § 29 do artigo 102 , da Constituiçio 
Federal. 

Palácio do Setentri ão,em Hacapá, 24 de setembro de 1984, 
969 da Repúb lica c 4.~9 d<r"Cri ação do Terr i tó r io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST2RIO DO INTERIOR 

"Terr itór io Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0845 de 24 de setembro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são conferidas pe lo artigo 18, ítem 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28730 .00 1340/84 - SEFIN, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a Jose COR~A BARBOSA, ocupante do 
cargo de Agen t e "de Por tar ia, Código PL-110 1.8, Classe "B", 
Referência NH-15, (Cadas t ro n9 03124) , do Quadro Permanente 
do Governo deste Território, l otado na Secre t aria de Fi nan 
ças- SEFIN, se i s (06) meses de Licença Especia l, contados no 
período de 08 ·de outubro a 07 de abri l de 1985, nos termos 
do a r tigo 1 16; da Lei n~ 17 11, de 28 de out ub ro de 1952, re 
gulamentado pelo Decreto n9 28 . 204, de 03 de novembro de 
1955, em v irtude do r efer ido se rv idor haver completado um 
(0 1) decênio de efet ivo exerc í c io , compreendido no per í odo 
de 04 de julho de 1974 a 04 de outubro de 1984. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Sctcntri ão , em Hacapá , 24 de setembro de 1984, 
969 da República c 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

HINI STeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0846 de 24 de se t embro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he· são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 Z8840 .008747/84 - SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder a CARNELINA DAS I. LVA BARROS , ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 1.9 Grau, Código M--601.C, 
Cl asse "C", Referência 1, (Cadastro n9 0:!443) , do Quadro Pe r 
manente do Governo des t e Território , lotada na Secrctariã 

de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses de Licença Esp~ 
cial , contados no período de 01 de outubro a 31 de março de 
1985, nos te rmos do artigo 116, da Lei n9 17 11, de 28 de ou· 
tub ro de 1955 , em virtude da re ferida servidora haver com: 
pletado um (0 1) decênio de efetivo exercício, compreend i do 
no período de 21 de junho d~ 1967 a 02 de julho de 1977 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa lác io do Setentrião,em Macapá , 24 de setembro de 1984, 
969 da República e 429 da Cr iação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0847 de 25 de setembro de 1984 

- Reforma Praça da Polícia Hi,litar do Amapá_ e dá ou
tras providências. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibu i ções que l he são conferidas peio artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n~ 411, de 08 de janeiro de 1969 , e ã vista 
do disposto no § ún i co e item II, do Ar tigo 89, da Lei n9 
6. 652 , de 30 de maio de 1979 e o que consta do Processo n9 
2871t0 .000004/84-PHAP , de 30 abril de 1984 , 

RESOLVE : 

Art . 19- Fica reformado , nos te r mos do item II , do Ar 
t igo 96 e í t em V, do Artigo 99 , da Lei n9 6. 652 , de 30 de 
maio de 1979, o CB PH 644 PEDRO VANALDO SAMPAIO BONFHl, da 
Polícia .Hi litar do Amapá . 

Art . 29 - Ap l icar- se-á título de proventos , ao Cb PH 
644 PEDRO VANALDO SAl-lPAIO BONFHl, o dispos to no item I, do 
At"tigo 102, da Lei n'? 6. 652, de 30 de maio de 1979 . 

Art . 39 - O órgão competente da Polícia Militar do Ama 
pa , real i zar á os cálculos da remune r ação e de outros direi
tos prev i s t os no Titulo III da Le i n9 5. 906, de 23 de julho 
de 1973, màndada aplica r às

0

Políc i as l-lilitares dos Ter:itó
rios Fede ra i s do Amapá, de Rondônia e de Roraima,atraves do 
Decreto n9 79 . 108, de 11 de janeiro de 197l . 

Art . 49 - O órgão competente da Políc ia Hilitar ào Ama 
pá providencia r á o des l igamento do servi ço ativo do praça 
reformado, confor me o previs to no Capítul o li , do Titul o IV 
da Le i n9 6. 652, de 30 de maio de 1979 . 

Art . 59- Este Dec reto entrará em vigor na da t a de sua 
publicação, revogadas as dispos ições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em Nacapá, 25 de setembro 
1984, 9h9 da República e 429 da Cr iação do Território 
r a 1 do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

de 
Fede-
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MINISTIRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0848 de 25 de setembro de 1984 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo en1 
vista o que cons ta do Processo n9 28770.000616/84- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder RATHUNDO DOS SANTOS GOMES, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Código NH-811 . B, Classe 
"B", Referência Nl'l- 27, (Cadastro n9 02361) , do Quadro Perma 
nente do Governo deste Território, lo tado na Secretaria de 
Saúde- SESA, seis (06) meses de Licença Especial,contados no 
período de 01 de outubro a 31 de março de 1985, nos termos 
do artigo 116, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, re 
gulamentado pelo Decreto n9 38.204 , de 03 de novembro de 
1955, em virtude do referido servidor haver completado um 
(01) decênio de efetivo exerc ício, compr eendido no per íodo 
de 25 de junho de 1963 a 25 de junho de 1973. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 25 de setembro de 
1984, 969 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADOR1A GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TE~IO ADITIVO AO CONVENION9007 /84- PROG, 
QUE CELEBRAI-f ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
Al-!APÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato r~ 
presentado pe lo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
ravante denominado s impl esmente GOVERNO e a Prefeitura HunT 
cipal de Oiapoque, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Senhor JOSI ONOTONIO DE AUIEIDA, daqui em diante denominado 
simplesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebrar 
o presente Termo Aditivo, consoante as cláusul as e condi
çÕes segui ntes: 

CLÁUSULA PRH!EIRA: O presente Termo Aditivo visa a a l o 
cação de recursos para subsidiar o pagamento do Prefeito H~ 
nicipal de Oiapoque. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O GOVERNO , para fazer frent e às des
pesas .do presente Termo Aditivo, repassara recursos no va
l or de Cr$-1 . 836~438,00 (hum milhão, oitocentos e trinta e 
seis mil, quatrocentos e trinta e oito cruzeiros), os quais 
correrão à conta do Fundo de Participação dos Estados, Dis
trito Fede ral e Territórios, Programa 03090402.005 , Nature
za da despesa 4 . 1.3.0.48, consoante Nota de Empenho de n9 
6499, emitida em 16.08.84, no valor ac ima declarado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos transferidos à PREFEITU 
RA, serao liberados de uma so vez , após a assinatura e pu:
blicação deste i nstrumento no Diário Oficia l do Território . 

CLÁUSULA QUARTA: pelo presente Termo Aditivo fica anu
lado totalmente o Termo Aditivo anteriormente firmado. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais c l áu 
sulas pactuadas no Convênio originário , não atingidas por 
este Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo Adi 
tivo em cinco (05) vias de i gua l teor e forma, para o mesmo 
fim de direito, na presença de duas (02 ) testemunhas abaixo 
assinadas . 

Maca pá (AP), 1 O de setembro de 1. 984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

JOSJ! ONOTONIO DE AUIEIDA 
Prefeitura 

TESTEHUNHAS: Bernardino Hendes dos Santos 
Heire Jane Honteiro Motta 

SECRETARIA DE PLANEJAI-lENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação referente ao 19 Termo Aditivo ao Con 
vênia n9 007/84-PROG, firmado entre o Governo do TerritóriÕ 
Feder al do Amapá e a Prefeitura ~bnicipal de Oiar oque , com 
o objetivo de subsidiar o pagamento do Prefeito Municipal 
daque le Município. 

ELEMENTO DE I 
DESPESA 

4. 1. 3 .o 

4. 1. 3 .0 . 01 

DISCRUHNAÇÃO 

INVESTHIENTO EH REGUlE DE EXE 
CUÇÃO ESPECIAL -

- Pessoal 

Cr$ 1,00 

VALOR 

1. 836.438 

TOTAL Cr$ 1. 836 . 438 

Importa o presente Plano de A~licação no valor de Cr$: 
1.836 .438 ,00 (hum milhão, oitocentos e trinta e seis mil , 
quatrocentos e trinta e oito cruze iros) . 

Macapá-Ap, 23 de j u l~o de 1984 . 
JOSf: ONOTONIO DE ALHEIDA 

Prefeito Hunicipal 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 081/84-PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO Al-!APÁ E A COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ,PA 
RA FINS NELE DECLARADOS . -

O Governo do Território Federa l do Amapá, neste a t o re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,dÕ 
ravante denominado aimp l csmente GOVERNO e a Companhia ue 
Água e Esgoto do Amapá , representada pel o seu Diretor-Presi 
dente, Senhor JOSJ! HARIA PAPALJ!O PAES, denominada doravante 
de CAESA, resolvem de comum acordo firmar o presente Convê 
nio, mediante as Cláusulas e condiçÕes que seguem: -

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDA}!ENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi elaborado com respaldo no item XVII, do artigo 18~ 
do Decreto-lei n9 41 I, de 08 de jeneiro de 1969, combinado 
com o artigo 126, § 29 , letra "f " do Decreto- lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Este Convênio tem por ob 
jetivo a execução dos serviços de construção de um · siste:
ma de abas t.ecimento de água, no Bairro do Buritizal, para 
atender de caráter emergencial as famílias que serão remane 
jadas no Bairro do Beiral , l ocal da r~ Etapa da Hacro-Drena 
gem, conforme Plano de Aplicação n9 360/84-CSP/SOSP. -

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio no valor de Cr$:33. 158. 100 00 (trinta e t rês mT 
lhÕes, cento e cinquenta e oito mil e ~em cruzeiros); -

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ob
jeto deste Convênio, através da Secretaria de Obras e Servi 
ços Públicos - SOSP. -

li - DA CAESA: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste instru 
menta. -

b) Fornecer e facili t ar os elementos necessários para 
que o "GOVERNO possa acompanhar a execução dos serviços . 

c) Prestar contas ao GOVERNO, conforme o es tipulado na 
Cláusula Sétima deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente do pre 
sente Convênio no valor de Cr$:33. 158 .100,00 (tr inta e três 
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milh6es, cento e cinquenta e oito mil e cem cr~zeiros), cor 
r e rã à conta do Fundo Espec ia 1, Programa 13 764483 . 144, Natur ezã 
de despesa 4. 1. 1.0 . 00 , conforme Nota de Empenho n9 8592,emi 
tida em 18.09.84, no valor acima menc ionado. -

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução do present e Convêni o, serão liberados 
de uma só vez, após a ass ina t ura e publicação deste i nstru
mento em Órgão of icial do Governo do Território. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos que 
po r força deste Convênio a CAESA receber , enquanto não fo
rem aplicados aos fins a que se destinam, serão depositados 
em conta bancária especial , a ser movimentada pela CAESA 
obr i gando- se a enviar ao GOVERNO extrato de conta e faze r 
constar nos diversos documentos de suas prestações de con
tas, o nome do sacado, os va lores , as da t as das emissões dos 
cheques e a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA seTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CAESA deverá 
prestar contas da ap licação dos r ecursos recebidos à Secre
t aria de Financ;as-SEFIN, no ·máx imo 30 (t rin ta ) dias após o 
término da vi gência do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : O pre sente Convênio terá vi 
gência de 75 (setenta e cinco) dias a contar da data de sua 
publicacão no Diário Of i cial do Território . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇOES E PRORROGAÇÃO : O presente Co~ 

vênio poderá ser alte rado pu prorrogado através de aditamen 
to , para o fie l .cumprimento das obr i gaç6es deste instrumen
to . 

CLÁUSULA DeCI~M - RESCISÃO: A i nobser vância de quais
quer cláus ulas, condições ou obrigações do presente Convê -
nio, bem como por motivo de conveniência ou por acordo en 
tre as partes .convenentes , provocará sua imed.iata rcllc1sao, 
independente de ação , notif i cação ou i nterpel ação judicia l . 

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEI RA - FORO: Para di rimir quais
quer dúvidas surgi das em consequência do não cumpr imento de 
qualquer deste Convênio , as partes convenentes e leg~mo Foro 
da Comarca de ~1acapá, com exclusão de qualquer outro ·· por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que f icou estipulado, l a
vrou- se o presente Termo que, depois de l ido e achado con 
forme, va i as sinado pel as par tes convenente s em cinco (5) 
vias de i gual teor e forma , para o mesmo fim, na p!.' esença 
de duas (02) t estemunhas abaixo mencionaqas. 

Macapá , 24 de setembro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

Jose ~MRIA PAPAUO PAES 
CAESA 

TESTEHUNHAS: Bernardino Mende<s dos santos 
Me i re Jane Monteiro Mot ta 

H! - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 360/84 - CSP / SOSP 

REF. AO PROCESSO NQ 28800 . 00184 3/84 
APROVO: 

Eng9 RAIMUNDO NONATO DE~~TRIO GAlA 
Chefe do GAB/SOSP 

OBRA OU SERVIÇO : S ISTE~~ DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
LOCALIZAÇÃO: ~~CAPÁ - AP 

ITEH DI SCRIMI NAÇÃO VALOR Cr $ DISTRI BUIÇÃO FINANCEIRA 
i 

01. Valor a ser empenhado em f avor da COMPANHIA DE A EMPENHAR: Cr$- 33. 158.100,00 à conta dos r e-
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, para execução cursos oriundos do FUNDO ESPECIAL-
dos serviços de Construção de um Si s t ema de Projeto/At ividade : 13764483-144 -
Abastecimento dé Água, no Bairro do Buritizal, Implantação de Sistemas Urbanos 
para atender· em ca ra ter emergencial as f amí l ias de Saneamento - Sub-Proj e to: Erra 
que serão r emanej adas do Ba i rro do Bei ra l , lo- dicação de Áreas e Aterro de Bai~ 
cal da construção da 1? Et apa da Macro-Drena - xadas - Elemento de Despe.sa: 
gem, no prazo de 75 (se t enta e cinco) dias - Au 41 10.00 - Obr as e Instalações. 
torizado pe l o Exm9 Sr . Governador do TFA em 
10.09 .84 à.s fls.08 do Proce sso n9 28800.00 1843/84 3 3 o 1 58 o 1 00 ' DO 

T O T A L ........... Cr $ 33.1 58. 100,00 UIPORTA O PRESENTE PLANO DE APLI CAÇÃO NA QUA~ 
- -TIA DE Cr$-33. 158 .1 00 ,00 ( t rlnta e tre s m1lhoes , cento e c1nquent a e o1to m1 l e cem cruze1ros) . 

~lacapá, 17 de setembro de 1984 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF- 008 001 04 2 - 34 

CSP/SOSP 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 082/84 - PROG . 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEB~I O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M~PÁ E A PREFEITURA HUNICI PAL DE OIAPOQUE , COM A 
INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS NE 
LE DECLARADO. 

O Governo do Te r ritór io Federal do Amapá , r epresentado 
nes t e a to pelo seu Gover nador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS , do 
ravante denominado s impl esmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
c ipál de Oiapoque, com CGC/MF 05 . 990 .445/0001 -80 , represen~ 
tada pel o seu Pr efeito Municipal , Senhor Jose ONOTONIO DE 
ALMEIDA, daqu i em diante denominada simplesmente PREFEITU~ 
com a inter veniênc i a da Secretaria de Agricultura , represen 
tada pel o seu titular , Errg9 Agr 9 LUIZ IRAÇU GUI~~RÃES COLA 
RES, doravante denominada SEAG, resolvem de comum acordo fir 
mar o presente Convênio , consoant e a s c láusul as e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEI RA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi el aborado com fundamento no qu~ preceitua o ítem 
XVII , do art igo 18 , do Decreto-lei n9 411 , de 08 de j ane i ro 
de 1969 , de acordo com a alínea "f " do § 29 do a r t i go 126 , 

Eng9 ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA 
Chefe da CSP/SOSP 

do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Convêni o é a alocação de r ecursos des tinados aos servi ços 
de recuperação da Es trut ura de Frios, de Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOES : 
I - DO GOVERNO: 

a ) Transf er i r r ecursos no va l or de Cr$: 4 .000.000,00 
(qua t ro milhÕes de cruzeiros) para execuçao elo obj et ivo con~ 
cante da Cláusula anterior; 

b) Fornecer e faci l itar os e l ementos necessár ios para 
que o GOVERNO possa através da SEAG, acompanhar a execuçao 
do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura des t e Convênio, no va l or de Cr$:4 . 000.000,00 (qua
t ro milhÕes de c ruzeiros), correrá à conta do Fundo de Par 
ticipação dos Estados , Distrito Feder a l e Territór i os , Pr~ 
grama 04 150881 . 648, El emento de Despesa 4. 1. 3.0 .07 - Outros 
Ser vi ços e Encargos , Proj eto Apoio à Pesca Artesanal, con
soante No ta de Empenho n9 8606, emi t ida em 18.09. 84 , no va 
lor acima menci onado . 
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CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
dest i nados i execuçio do pre sente Convinio serio liberados 
em uma ~nica parcel a ap6s a assinatura e a publ i caçio deste 
ato no Diário Ofic i al do Terr it6rio . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DE RECURSOS : Os r ecursos que 
por força deste Convinio deverão ser repassados i PREFEITURA, 
serio depositados em conta bancária espec ial, a ser movimen 
tada pela PREFEITURA, obr igando-se a enviar ao GOVERNO ex= 
t rato de conta e f azer cons t a r o nome do sacado, os valor es 
e as datas das emissões dos cheques a quem forem pagas as 
importincias . 

CLÁUSULA SÉTUIII - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará conta dos r ecur sos recebidos i Secr etari a de Finan 
ças - SEFIN, no máximo tr i nta (30) dias ap6s o termi no de 
vi gincia do presente Convin io . 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO: O presente Convinio pode
r a ser a l terado através de ad i tamento para o fiel cumprime.':l_ 
to dos motivos que lhe deram ori gem . 

CLÁUSULA NONA- VIG~NCIA: O·presente Convinio entrará 
em vi go r a partir da data de sua publicação no Di ár i o Ofi
cial do Território até 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA DÉCIHA - RESCISÃO: A inobser vância de qua~~ 
quer c láusulas , condi çÕes ou obr i gações do presente Conve
nio, bem como por motivo de conveniincia ou por acordo entre 
as partes cont ra tadas, provocará sua imedia ta rescisio,inde 
pendente de ação, notificação ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA DÉCI:'IA PRI:-!EIRA - FORO : Para dirimir quais
quer d~vidas sur gidas etr. consequincia do não cumprimento des 
t e inst rumento, de COl•ILU' a<·orc:o, -1s partes interessadas e le 
gemo Foro da Comarca de Hacapá , com exc l usão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo firmam o presente Convinio em 
cinco (05) vias de i gua l teór e forma, para um s6 efe i to na 
presença de duas t estemunhas . 

Hacapá, 25 de setembro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

JOSt ONOTÕNIO DE AL~lliiDA 
Prefei tura 

LUIZ IRAÇÚ GUUIARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNHAS : Ilegí veis 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONVÊ:-< IO N9 082/811 - PROG . 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicaçio do Convênio n9 082/84- PROG , firmado 
entre o Governo do Terr it6r io Federal do Amapá e a Prefeitu 
ra Municipal de Oiapoque, com a interveniincia da Secr e ta = 
r ia de Agricultura, objet i vando a execução de se r viços de re 
cuperação da Es t rutura de Frios de Oiapoque. -

ELEMENTO DE DESPESA 

4 .0.00 

4 . 1.00 

4 . 1. 10 

DISCRUIINAÇÃO 

Despesa de Capital 

Invest imentos 

Obras e I nstalações 

- Recuperação da Es tru
tura de Frios de Oiap~ 
que . 

TOTAL 

VALOR(Cr$- 1,00) 

4 .000 .000 

4 .000 .000 

Importa o presente Plano de Aplicação na importância de 
Cr $:4.000 .000,00 (quatro mi l hÕes de cruzeiros) 

JOSe ONOTÕNIO DE AL~lliiDA 
Prefei t o Municipal 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TO~UillA DE PREÇOS N9 60/84- CPL 

AVISO 

O Pr esidente da Comissão Permanente de Licitação de Co!::_ 
pras c Serv iços do GTFA, torna p~blico e comunica aos i nte
ressados que acha-se abert a a licitação a nível de Tomada de Pr!: 
ços n9 60/84- CPL,para aquisição de:INPLEMENTOS AGRÍCOLAS ,HOTQ 
BOMBAS , ~~TERIAL PE~~NENTE PARA AV ICULTURA , CUNICULTURA e 
PADARIA. 

A Li c i taçio será rea lizada às 9:00 horas do dia 09 I 10 /84 , 
na Sala de licitação da Sec retar ia de Administração , sito a 
Av . FAB , centro Cívico nesta Cidade de Hacapá . 

O edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
ob tidos no 29 andar sala 20 no endereço acima citado ,nas ho 
ras normais de expedi ente . 

~-lacapá-Ap . , 24 de Setembro de 1984 
JOSe GOMES DE MELO FILHO 

Pres idente da C. P. L. 

CH!ACER S/A - Comércio e Ind~stria de Hater i a l Cerâmico 

ERRATA 

"Na publicação do Diário Of icia l N9 4259 de 10/09/84 , 
onde se lê Fer nando Coes - Dire tor Admi nist r ativo , leia- se 
somente Fernando Alberto More ira da Rocha - Diretor Adminis 
trativo financeiro CU~CER S/ A" . 

Atenciosamente , 

FERNANDO ALBERTO MOREIRA DA ROCHA 
Di r e tor Adm. e Financ. 

ORDE~! DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO N-~PÁ 

EDITAL 

Pelo presente Edital, ficam convidados a Cump rirem seus 
deveres esta tutár i os , no prazo lega: de trinta (30) dias, os 
senhores advogados abaixo r elacionados, ficando desde já 
cientific ados do disposto nos a r ts . 87- XXII , 103- XXVII , 11 0-
III e 11 3 § 19 do E.O.A. B., combinado com o artigo 39 do Pro 
vimento n9 21, do Conselho Feder al, a parti r da data da Pu: 
blicação . 

A D V O G A D O S: 

Benedito Antonio Leal de Mira 
Selma Elizabete de Lacerda Mir a 
Odir Nascimento de Macido 
Franc isco Souza de Oliveira 
\.Ja l demar de Abreu Frazão Filho 
Sandra Maria Ferre ira de Andrade 
Jos~ Marcelo de Santana Neto 
Jerzelita Carvalho Reis 
Cris tovam Soares do Nascimento 
Francisca Si lva de Souza 
Aluizio Pereira da Si l va 
Hiracy Mauricio Neves 
Ana Luiza Miranda de Nont 'Alverne 
Jos~ Ferreira Cos t a 
Isnard Brandão L. Filho 
Jami l Davi Valente dos Santos 
Edva l do de Jesus Prado Ribeiro 
Ernando Rosa 
Francisco das Chagas Morais Rego 
Odi lardo Gonçalves Lima 
Telma Terezinha Silva Cos t a 
Cl êo Farias de Araúj o 
Hermógenes Costa Filho 
Haria de Fá tima Tavares Mat i as 
Marco Aurelio Almeida Buarque 
Paulo José da Silva Ramos 
Simas do Espírito Santo Ribei ro 
Adão Francisco de Olive i ra 
Jair Jos~ de Gouvea Quintas 

Hacapá , 24 de se t embro de 1984 

OL UI PIO FALHARES FERREI RA 
Presidente OAB/Ap 
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O GOVERNO FEDERAL 
ESTÁ SIMPLIFICANDO A VIDA 

DOS BRASILEIROS. 
PARA ISSO EXISTE 

O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZACAO. 

NJ COMPLETAR CINCO ANOS, O PilO GRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTARIA DE LIMBRAR ALGUMAS DAS 

PIIINCIPAIS MEDIDAS QUE VIERAM S\MPUFICAR AVIOAOE 
MIWOES DE BRASILEIROS. 

o ACABARAM OS ATESTAO OS OE VIDA. RESIDtNCIA. POBREZA. 
DEPENDtNCIA ECONOMICA E BONS ANTECEDENTES, E TAMBtM 

A FOWA CORRIDA AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA DE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTÚRIO, E RARAMENTE DE 

RECONHECIMENTO DE FIRMA; 

o COMPIIOVAR NOMES IOtNTlCOS ACOU MAIS FÃCIL VOCt 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONAL A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PúBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO MAIS NECESSÁRIOS TANTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o fiCOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAR A CARTEIRA DE 
MOTORISTA ASSIM COMO A SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS 

i'tSSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI OUE DA VALJOAOE NACIONAL A 
CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

o NiORA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS sAo EM FORMATO 
ÚNICO 13 X 41, E SEM DATA; 

o O PASSAPORTE ACOU MAIS fÁCil. E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO DE SAlDA NÃO E MAIS NECESSÁRIO; 

o RECEBER PEQUENAS HERANÇAS JA NAO tTÃO COMPLICADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM t PRECISO O INVENTARIO JUDICIAl; 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FACIL COM A 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTANEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM AINSENÇÃO 00 IMPOSTO DE RENDA E 00 IPI E A DISPENSA 
OA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM AEUMINAÇÀO DE UMA SERIE DE DOCUMENTOS E 
EXIGtNCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NACIONAL OEVERAAPIIOVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS OA MAIOR IMPORTÃNCIA: 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS, ONDE VOCt PODEM 
SOLUCIONAR, RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, OUESTOES DE 

REDUZIDO VALOR PATRIMON IA~ 

o O ESTATUTO DA MICROEMPRESA. QUE BENEACIARA MILHOES 
DE PEQUENAS EMPRESAS E NOS AJUDARA A VENCER A CRI SE 

ECONDMICA 

PARA O SUCESSO DA DE~SUROCRATIZACÃO FOI FLINDAMENTALA 
PARTICIPAÇÃO DE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTÃNCIA ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇOES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO · PALÁCIO 00 PLANALTO, 2~ ANDAR, 

BRASILIA ·DF, CEP 70150. 

Pág. 6 


	

